Projeto de Resolução nº 9, de 22 de novembro de 2007.

Dá nova redação ao artigo 3º do Regimento Interno. 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis resolve:

Art. 1º. – O artigo 3º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cordeirópolis passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - A Câmara Municipal de Cordeirópolis instalar-se-á no dia 1º de janeiro, do primeiro ano de cada legislatura, em sessão solene de instalação, independentemente de número, os Vereadores, sob a presidência do mais votado dentre os presentes, o qual designará um de seus pares para secretariar os trabalhos”.

Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Como já aprovamos a alteração na Lei Orgânica do nosso município sobre o mesmo assunto, agora estamos alterando o nosso Regimento Interno, para que o mesmo fique em conformidade com a Lei Orgânica.  Segue anexo copia da Constituição Federal para ciência dos Nobres Pares. Por isso pedimos aos nobres pares desta Casa de Lei a aprovação dessa Proposta por unanimidade.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 22 de novembro de 2007.
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